
EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA MSK
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/CPF Nº

 

Processo Administrativo n° 1092/2025

Licitação nº 142/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: MSK CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na Rua
João Xavier Pereira Sobral, Nº 433, Planalto, Ceará-Mirim/RN – CEP: , neste ato representado
por ULISSIA KARLENY DA CUNHA, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PIPA, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E
AGRICULTURA FAMILIAR.

 

MODALIDADE: Pregão/Adesão nº 011/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-102-2025/


Nº DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA QUANTIDADEUND VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

0014

Prestação de serviços auxiliares com
Caminhão Pipa para Transporte de
Água, incluindo a disponibilização de
operador habilitado, equipado com as
seguintes especificações mínimas: Tipo:
Caminhão pipa para transporte de água
potável ou bruta. Configuração: cabine
simples com tração 6×4. Capacidade
mínima do tanque: litros. Equipamentos
e funcionalidades: Tacógrafo em pleno
funcionamento. Bomba centrífuga
multiplicada e sistema de sucção de
água. Lançamento traseiro de água por
meio de bico de pato ou rabo de pavão.
Barra de irrigação traseira para
liberação de água por gravidade.
Mangueira com comprimento mínimo
de 50 metros. Movido a diesel.
Requisitos do Serviço e/ou
Equipamento: Todos os custos
relacionados à manutenção preventiva
e corretiva, fornecimento de
combustível e quaisquer despesas
operacionais serão de responsabilidade
exclusiva da empresa contratada. A
empresa deverá disponibilizar
motorista devidamente habilitado para
operação segura e eficiente do
equipamento

N/C 700 HORA R$ 210,00 R$,00

 

O valor total da contratação é de R$ ,00 (cento e quarenta e sete mil reais).

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E
AGRICULTURA FAMILIAR

Ação: 2063 – PROGRAMA CARRO PIPA

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 10 de
dezembro de 2025 a 09 de dezembro de 2026.

 



FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 10 de dezembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

MSK Construções LTDA

CNPJ:

ULISSIA KARLENY DA CUNHA

CPF nº

Contratada
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
08/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-dispensa-de-licitacao-n-08-2025/
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6638/2025

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, através do FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES, em conformidade com o disposto do § 3º do
art. 75 da Lei nº , torna público para conhecimento dos interessados a realização de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet, incluindo
fornecimento de alimentação, apoio à recepção e organização de eventos, para
atendimento às demandas do Fundo de Previdência Social do município de Lajes/RN, nos
termos do Lei , Art. 75, II, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos,
objetivando obter a melhor proposta, conforme Aviso detalhado, Termo de Referência e Anexos,
disponíveis no site: , ou solicitado pelo e-mail mencionado abaixo.

 

DADOS DO AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6638/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei , Art. 75, II; Decreto Municipal 11/2023-GP.
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Até o dia 11/12/2025, às 23:59h.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. licitacao@

 

Lajes/RN, 05 de dezembro de 2025.

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

Agente de Contratação
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 15/2023 –
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 15/2023 –
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA ADITIVO N° 1263/2025

Pregão Eletrônico N° 45/2023

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2023, QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA HB DANTAS VITAL LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa H B DANTAS VITAL LTDA, inscrita no CNPJ nº , com
sede na Cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte com sede na Rua Gregório de Matos,
nº 26, Nova Parnamirim/RN – CEP: , sendo representada pelo Senhor HERRYSON BRUNO
DANTAS VITAL, portador do CPF: , conforme atos constitutivos da empresa, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 1263/2025, e em
observância às disposições da Lei nº , de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 15/2023,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-15-2023-prorrogacao-de-prazo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-15-2023-prorrogacao-de-prazo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-15-2023-prorrogacao-de-prazo/


por mais 11 meses, a partir de 05/12/2025 até 04/11/2026, com o objetivo de dar continuidade dos
serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A LOCAÇÃO VEÍCULOS
PESADOS PARA MANUTENÇÃO DA COLETA DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES SUA CORRETA DESTINAÇÃO FINAL; E, DE UM CAMINHÃO LIMPA FOSSA, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES DE LAJES/RN, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma
do artigo 107 da Lei nº , de 2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
global de R$ ,00 (novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados pela Secretaria Municipal de Planejamento deste município, na dotação abaixo
discriminada:

 

Und. Orçamentária: – SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Função: 15 – URBANISMO

Subfunção: 452 – SERVIÇOS URBANOS

Programa: 0118 – LAJES CIDADE LIMPA

Ação: 2166 – MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

Natureza: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região: 01 – LAJES / RN

 

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

 

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo
que não contrariem o presente termo aditivo.



 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº , de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº , de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº , de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº , de 2012.

 

Lajes/RN, em 05 de dezembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

HB Dantas Vital LTDA

CNPJ nº

 

HERRYSON BRUNO DANTAS VITAL

 

CPF n°
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 48/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 48/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1390/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso II, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74, – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;”

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-48-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-48-2025/


Com fundamento no Artigo 74, II da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO
DJ ANGELUS PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA EM COMEMORAÇÃO A FESTA DA
PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, A SER REALIZADA NO DIA 7 DE DEZEMBRO
DE 2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30 MINUTOS, em favor da empresa  JOSE
JORGE MACIEL DE LIRA, CNPJ nº , estabelecida à Rua Candido Portinari, nº 42, IPSEP,
Recife/PE – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$
,00 (cinco mil e quinhentos reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 1390/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 48/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 04 de dezembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:4BD1D09E

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
05/12/2025. Edição 3682
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA JOSE
JORGE MACIEL DE LIRA.

 

Processo Administrativo n° 1390/2025

Licitação nº 164/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP: 59535-000,
Lajes/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE FERREIRA DE
MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA:  JOSE JORGE MACIEL DE LIRA, CNPJ nº , estabelecida à Rua Candido
Portinari, nº 42, IPSEP, Recife/PE – CEP: , neste ato representado por JOSÉ JORGE MACIEL DE
LIRA, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO DJ ANGELUS PARA APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA EM COMEMORAÇÃO A FESTA DA PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, A SER
REALIZADA NO DIA 7 DE DEZEMBRO DE 2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30
MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 48/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global é de R$ ,00 (Cinco mil e quinhentos reais).

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-101-2025/


 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Função: 13 – CULTURA

Sub-Função: 392 – DIFUSÃO CULTURAL

Programa: 0117 – DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

Região: 0001 – Lajes

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 04 de
dezembro de 2025 a 03de abril de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 04 de dezembro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Jose Jorge Maciel de Lira

CNPJ:

 



JOSÉ JORGE MACIEL DE LIRA

 

CPF:

Contratada

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:1B9C27E5

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
05/12/2025. Edição 3682
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 032/2025 – PML/RN*

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2025 – PML/RN*

Processo administrativo nº 1044/2025

Licitação nº 147/2025

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 032/2025, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO INTEGRAL DE
PEÇAS NECESSÁRIAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, na hora

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-032-2025-pml-rn-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-032-2025-pml-rn-2/


previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos
no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ().
Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico
nº 032/2025, foram declaradas vencedoras as empresas: FIXA SERVICOS TECNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Agostinho Leitão, nº 348, Alecrim, Natal/RN – CEP:
, sendo representada pelo Sra. CYNTHIA BARRETO FERNANDES DIAS, inscrito no CPF nº e RG nº –
SSP/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM Objeto/Especificação
Técnica Modelo UND QUANT. VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

G-CLASSIC,
PAC09 UND 600 R$ 200,00 R$ ,00

2

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 012 UND 600 R$ 230,00 R$ ,00

3

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 018 UND 600 R$ 330,00 R$ ,00



4

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT a BTUS –
COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 024 UND 600 R$ 430,00 R$ ,00

5

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 030 UND 600 R$ 590,00 R$ ,00

6

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT a BTUS –
COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

PT
COMPACT/
XPERIENCE

UND 600 R$ 845,00 R$ ,00

 

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS, a autoridade competente
declarou as empresas ADJUDICADAS conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 02 de dezembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 032/2025 – PML/RN*

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2025 – PML/RN*

Processo administrativo nº 1044/2025

Licitação nº 147/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA LOCAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, COM MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO INTEGRAL DE PEÇAS
NECESSÁRIAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, adjudicando o objeto
em epígrafe, em favor da empresa: FIXA SERVICOS TECNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida na Rua Agostinho Leitão, nº 348, Alecrim, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo
Sra. CYNTHIA BARRETO FERNANDES DIAS, inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/RN saiu vencedora
nos itens conforme planilha a seguir:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-032-2025-pml-rn-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-032-2025-pml-rn-2/


ITEM Objeto/Especificação Técnica Modelo UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

G-CLASSIC,
PAC09 UND 600 R$ 200,00 R$ ,00

2

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 012 UND 600 R$ 230,00 R$ ,00

3

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 018 UND 600 R$ 330,00 R$ ,00

4

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT a BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 024 UND 600 R$ 430,00 R$ ,00

5

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 030 UND 600 R$ 590,00 R$ ,00

6

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT a BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

PT
COMPACT/
XPERIENCE

UND 600 R$ 845,00 R$ ,00

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 02 de dezembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 032/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 1044/2025

Licitação nº 147/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA LOCAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, COM MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO INTEGRAL DE PEÇAS
NECESSÁRIAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, adjudicando o objeto
em epígrafe, em favor da empresa: FIXA SERVICOS TECNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida na Rua Agostinho Leitão, nº 348, Alecrim, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-032-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-032-2025-pml-rn/


Sra. CYNTHIA BARRETO FERNANDES DIAS, inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/RN saiu vencedora
nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM Objeto/Especificação
Técnica Modelo UND QUANT. VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

G-CLASSIC,
PAC09 UND 600 R$ 200,00 R$ ,00

2

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 012 UND 600 R$ 230,00 R$ ,00

3

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 018 UND 600 R$ 330,00 R$ ,00

4

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT a BTUS –
COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 024 UND 600 R$ 430,00 R$ ,00



5

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 030 UND 600 R$ 590,00 R$ ,00

6

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE
AR
TIPO SPLIT a BTUS –
COM
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E
PREVENTIVA,
INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE
PEÇAS POR CONTA
DA CONTRATADA.

PT
COMPACT/
XPERIENCE

UND 600 R$ 845,00 R$ ,00

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 02 de dezembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 032/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 1044/2025

Licitação nº 147/2025

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 032/2025, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO INTEGRAL DE
PEÇAS NECESSÁRIAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, na hora
previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos
no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ().
Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico
nº 032/2025, foram declaradas vencedoras as empresas: FIXA SERVICOS TECNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Agostinho Leitão, nº 348, Alecrim, Natal/RN – CEP:
, sendo representada pelo Sra. CYNTHIA BARRETO FERNANDES DIAS, inscrito no CPF nº e RG nº –
SSP/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM Objeto/Especificação Técnica Modelo UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

G-CLASSIC,
PAC09 UND 600 R$ 200,00 R$ ,00

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-032-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-032-2025-pml-rn/


2

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 012 UND 600 R$ 230,00 R$ ,00

3

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 018 UND 600 R$ 330,00 R$ ,00

4

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT a BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 024 UND 600 R$ 430,00 R$ ,00

5

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

Classic G,
PAC 030 UND 600 R$ 590,00 R$ ,00

6

LOCAÇÃO DE
CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT a BTUS – COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DE PEÇAS
POR CONTA
DA CONTRATADA.

PT
COMPACT/
XPERIENCE

UND 600 R$ 845,00 R$ ,00

 

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS, a autoridade competente
declarou as empresas ADJUDICADAS conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 02 de dezembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 47/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6328/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso V, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74, – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha.”

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-47-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-47-2025/


CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, V, da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: Locação de imóvel, situado à Rua Tabelião
José Procópio, nº 377, Centro, CEP 59535-000, Lajes/RN, destinado à instalação e
funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 1, incluindo toda a
sua estrutura administrativa e operacional, compreendendo o uso de todas as
dependências e instalações existentes no local., em favor da Senhora DAMIANA FRANCISCA
DE CARVALHO, CPF nº , estabelecida à Rua José Tabelião Procópio, nº 377, Centro, Lajes/RN –
CEP: , que apresentou a proposta para o objeto em tela, no valor mensal de R$ ,00 (três mil e
quinhentos reais), totalizando o valor de R$ ,00 (quarenta e dois mil reais) para o período de 12
meses.

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 6328/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 28 de novembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 



 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para as Mulheres e Habitação
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